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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
CONSELHO SUPERIOR 

 
 

 
 

DECISÃO Nº 179, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

 
 
O EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 166, I, alíneas a e c, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 
1993, e o artigo 78 da Resolução nº 170/CSMPDFT, de 9 de maio de 2014, que dispõe 
acerca do regimento interno deste Colegiado,  

 
CONSIDERANDO que as férias, segundo entendimento doutrinário, 

constituem momento de paralisação da atividade profissional para descanso e reparação 
física e mental do trabalhador (público e privado); 

 
CONSIDERANDO que a matéria, para os integrantes do Ministério 

Público da União, está regulamentada nos artigos 220 e 221 da Lei Complementar nº. 
75/93, que não disciplina as hipóteses de interrupção do período de férias, por isso, a teor 
do artigo 287, deve ser observada a disposição geral aplicável ao regime jurídico dos 
servidores públicos civis, prevista no art. 80 da Lei Federal nº. 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990; 

 
CONSIDERANDO que o Procurador-Geral da República, como Chefe do 

Ministério Público da União (MPU), editou a Portaria PGR/MPU nº. 591/2005 (alterada 
pela Portaria PGR/MPU nº. 704/2012), cujos artigo 6º e artigo 7º, inciso VI, autorizam, 
respectivamente, a interrupção e a suspensão, pela Administração, das férias dos 
Membros do MPU;  

 
CONSIDERANDO que a participação e atuação dos Procuradores de 

Justiça, no Conselho Superior, não decorrem da regra geral de designação estabelecida nos 
artigos 175 a 176 da Lei Complementar nº75/93, mas de procedimento próprio (artigos 163 
e 164); 

 
CONSIDERANDO que o Conselho Superior tem seu funcionamento 

regrado nos termos do seu Regimento Interno (Resolução nº 170/CSMPDFT, de 9 de maio 
de 2014), conforme determina o art. 166, inciso I, alínea a, da Lei Complementar nº 
75/1993; 

 
CONSIDERANDO que o exercício do mandato de Conselheiro é atividade 

de relevante interesse público e institucional: 
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DECIDE que todos os Conselheiros, no gozo de férias, serão convocados 
para as sessões do Conselho Superior; 

 
DECIDE que o Conselheiro que não puder comparecer fará, independente 

de qualquer justificativa e com a necessária antecedência, comunicação ao Presidente do 
Conselho Superior para a convocação do suplente; 

 
DECIDE que a interrupção das férias do Conselheiro será exclusiva para a 

sessão, sem prejuízo da suspensão da designação de suas funções originárias; e 
 
DECIDE, por fim, que o dia da interrupção será acrescido ao final das férias 

ou usufruído quando da conveniência do Conselheiro. 
 

 
Original Assinado 

JOSÉ FIRMO REIS SOUB 
Presidente do Conselho Superior em exercício 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
CONSELHO SUPERIOR 

 
 

DECISÃO Nº 181, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014 
 
 
 

O EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 166, inciso I, c, e inciso XIV, da Lei Complementar nº 75, de 20 de 
maio de 1993; 

 
CONSIDERANDO o art. 1º, parágrafo único, Resolução nº 

114/CSMPDFT, que dispõe que os Procuradores de Justiça serão substituídos por 
Promotores de Justiça; 

 
CONSIDERANDO o Memorando nº 55/CGab, de 2 de dezembro de 2014,  

cujo objeto são as substituições de Procuradores de Justiça no ano de 2015 
 
CONSIDERANDO a deliberação, à unanimidade, deste Egrégio Colegiado 

por ocasião da 185ª Sessão Extraordinária, realizada em 3 de dezembro de 2014, decide: 
 
AUTORIZAR, até 30 de junho de 2015, as substituições de Procuradores 

de Justiça por Promotores de Justiça na 16ª Procuradoria de Justiça Cível, 4ª Procuradoria 
de Justiça Criminal, 9ª Procuradoria de Justiça Criminal, 11ª Procuradoria de Justiça 
Criminal, 4ª Procuradoria de Justiça Criminal Especializada, 2ª Procuradoria de Justiça 
Criminal Especializada, bem como nas respectivas lotações dos Procuradores de Justiça a 
serem nomeados para a Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão e Corregedoria-
Geral. 

 
 

Original Assinado 
JOSÉ FIRMO REIS SOUB 

Presidente do Conselho Superior em exercício 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  
CONSELHO SUPERIOR 

 

 

EDITAL DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

E TERRITÓRIOS INTERINO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Complementar nº 75/93, e nos termos do art. 4º da Resolução CSMPDFT nº 43/2003, 

 

RESOLVE: 

 

Publicar a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições 

deferidas para concorrerem à composição da lista tríplice ao cargo de Corregedor-Geral do 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, para mandato de dois anos, renovável 

uma vez, conforme artigo 173 da Lei Complementar n.º 75/93: 

 

1 – MÁRIO PÉREZ DE ARAÚJO; 

2 – CARLOS EDUARDO MAGALHÃES DE ALMEIDA; 

3 – GLADANIEL PALMEIRA DE CARVALHO; e 

4 – ADAUTO ARRUDA DE MORAIS. 

 

 

Original assinado 
JOSÉ FIRMO REIS SOUB 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 118/2014 

 
Processo nº 08190.186870/14-58. Objeto: Pregão Eletrônico – Registro de Preços, pelo prazo 
de até 12 meses, para eventual aquisição de gramas e plantas ornamentais. Total de itens 
licitados: 0008. Edital: 05/12/2014 de 08h00 às 17h59. Endereço: Eixo Monumental, Lote 2, 
Edifício Sede do MPDFT, Sala 607, Praça do Buriti, Brasília/DF. Entrega das Propostas: a 
partir de 05/12/2014 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 
18/12/2014 às 14h site www.comprasnet.gov.br.  
Ana Luisa Cardoso Zardim – Pregoeira MPDFT. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
DIRETORIA GERAL 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Contratantes: União Federal por intermédio do Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios e a empresa CEB DISTRIBUIÇÃO S/A. Processo: 08190.224768/14-40. 
Objeto: Fornecimento de energia elétrica para o Edifício Sede do MPDFT. Valor anual 
estimado: R$ 1.920.823,32 (um milhão, novecentos e vinte mil oitocentos e vinte e três 
reais e trinta e dois centavos). Fundamento Legal: Dispensa de Licitação, art. 24, inciso 
XXII, da Lei nº 8.666/93 atualizada. Autoridade Superior: Libanio Alves Rodrigues – 
Diretor-Geral do MPDFT, em 05/12/2014. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
DIRETORIA GERAL 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Contratantes: União Federal por intermédio do Ministério Público do Distrito Federal 

e Territórios e a IMPRENSA NACIONAL. Processo: 08190.224557/14-34. Objeto: 
Contratação de serviços de publicação, no DOU, de matérias de interesse do MPDFT. 
Valor total estimado: R$ 219.660,60 (duzentos e dezenove mil seiscentos e sessenta reais e 
sessenta centavos). Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação, art. 25, Caput, da Lei 
nº 8.666/93. Autoridade Superior: Libanio Alves Rodrigues – Diretor-Geral do MPDFT, 
em 03/12/2014. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
DIRETORIA GERAL 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Contratantes: União Federal por intermédio do Ministério Público do Distrito Federal 

e Territórios e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. Processo: 08190.142164/14-86. 
Objeto: Cessão de uso de área, em caráter precário e oneroso, para instalação de posto de 
atendimento bancário e de terminais de autoatendimento nas dependências do MPDFT. 
Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação, art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93 
atualizada. Autoridade Superior: Libanio Alves Rodrigues – Diretor-Geral do MPDFT, em 
04/12/2014. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94/2014 

 
Tornamos público o resultado do julgamento das propostas apresentadas na licitação em 
epígrafe. Empresa vencedora: Akiyama Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos e 
Sistemas Ltda., com valor global de R$ 8.027,00. 
Marli de Sousa Rego – Pregoeira MPDFT. 
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